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A specto im portante e de dificílima solução 
no estudo da organização adm inistrativa do E s
tado, principalm ente nos paises de regim e político 
descentralizado, onde a execução dos serviços pú 
blicos se processa dentro  de diversas esferas, é 
a coordenação de serviços a diversas entidades 
Políticas e adm inistrativas, quer sejam  elas con
cêntricas, quer de estru tu ras d iferen tes.

A  descentralização dos serviços públicos por 
meio de um a organização territo ria l adequada, ou 
de distribuição dos serviços por departam entos, 
repartições e outros orgãos, exige um a articu la
ção  dos mesmos serviços visando o m elhor apro- 
veitam ento dessa divisão do traba lho .

A s soluções mais preconizadas são a consti
tuição de departam entos autônom os ou de comis- 
soes técnicas destinadas especialm ente àqueles 
fins.

O s prim eiros, mais in teg rados na adm inistra- 
çao e as segundas, com a faculdade de exam inar 
e opinar sobre problem as gerais ou de execução, 
a fetos a diversos orgãos esta tais ou para-esta- 
tais.

O  departam ento  autônom o se caracteriza pela 
esPecialização funcional, em determ inado ram o da 
atividade pública no tadam ente nos de natureza 
técnica e de âm bito nacional, como os serviços 

estrada  de ferro, construção de estradas de 
r°dagem , navegação, correios e telégrafos e tc .

E stes departam entos que se destacam  pela 
sua organização, do conjunto  das repartições, p as
sam a ter relativa autonom ia e a sua subordi- 
nação a determ inado M inistério  é sem pre menor.

E  precisam ente nisto é que consiste o cara- 
ter autônom o do departam ento  : a faculdade de

deliberar em definitivo sobre num erosos assuntos 
e de in tervir em questões sujeitas a diversos M i
nistérios ou en tidades adm in istra tivas.

E ’ preciso en tre tan to  não confundir os de
partam entos autônom os com as cham adas a u ta r
quias ou entidades p a raesta ta is .

E stas  têm personalidade jurídica, têm um a 
capacidade jurídica própria, constituem  serviços 
descentralizados mas autônom os, desin tegrados 
daquilo que mais restritam ente se denom ina re
partição .

A s entidades au tárquicas em bora su jeitas ao 
controle do poder público e do governo não estão 
ligadas às determ inações dos orgãos de controle 
financeiro da adm inistração pública, como, por 
exemplo, o T ribunal de C o n tas .

O s D epartam entos autônom os, porem, estão 
a eles subm etidos, em bora, m uitas vezes obedeçam 
a um regim e especial.

O  tipo e a denom inação d ad a  aos diversos 
D epartam entos autônom os variam , mas todos eles 
teem um traço comum, que é a execução, coor
denação e fiscalização d ireta pelo E stad o  de ym 
conjunto de ativ idades públicas.

O  D epartam ento  N acional de E strad as  de 
Ferro, criado pelo decreto-lei n. 2 .1 6 3 , de 31 de 
março de 1931, ainda é o tipo mais frisan te desta 
categoria adm inistra tiva.

A través daquele orgão, o G overno F ederal 
fiscaliza, coordena os serviços executados d ire ta 
mente pela U nião ou pelos E stados, bem como 
aqueles concedidos, dando por esta form a cum 
prim ento ao disposto nos artigos 15 — V II e 16
— X I da C onstituição Federal, dispositivos estes
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que am pliaram  a intervenção do poder federal em 
relação a tudo quanto  diz respeito  aos transportes, 
inclusive aos fe rrov iá rio s.

N em  de outro  meio dispunha o G overno F e 
deral para  a ting ir a este fim, senão criando um 
orgão  especial destinado a  centralizar e coorde
nar todos os serviços de E s trad a  de F e rro .

E ’ bem verdade que no direito am ericano tem 
sido ado tado  o sistem a das Com m issions com maior 
autonom ia, com funções legislativas e quase judi- 
can tes . M as o processo am ericano já  representa 
um degrau  mais avançado na evolução adm inis
trativa, p ressupondo um desenvolvim ento maior 
das instituições e um tirocínio muito g rande no 
tra to  dessas questões.

O  sistem a das Com issões am ericanas serão 
objeto de outro estudo onde terem os ocasião de 
abordar a lguns tem as da m aior a tualidade para 
n ó s .

V o ltando  ao D epartam ento  N acional de E s 
trad as  de F erro  vam os verificar que, a sua o r
ganização foi o p rodu to  de um a len ta  evolução 
da p rática  adm inistrativa e d a 'p o lític a  ferroviária 
do G overno F ed e ra l.

A  tendência p ara  a centralização, do controle 
mesmo dos serviços estaduais ou concedidos pelos 
E stados, tem sido constan te  nos paises federa-* 
tívos, no tadam ente nos E stad o s U nidos e na A r
gentina .

T ra ta n d o  deste m omentoso assunto  o D epu
tado  Sam paio C orrêa teve ocasião de proferir na 
A ssem bléia C onstitu in te  planos que m ostram  a 
origem  dessa nova política.

“A  C onstitu ição de 1891 deixou g rande am 
plitude de .ação às unidades federativas no domí
nio das vias férreas, por exem plo. Seguiu assim 
o rum o que já  vinha sendo im presso a este setor 
da causa pública no tem po do Im pério em que as 
concessões de estradas de ferro, com ou sem ga
ran tias de juros tan to  eram  da com petência do 
G overno Federal, quanto  da com petência das P ro 
víncias. T an to  assim que a lei de n. 109, de 14 
de outubro de 1892, regulam entadora do disposi
tivo a tal respeito  consignado na C onstituição R e
publicana classificava as estradas de ferro em fe
derais, estaduais e m unicipais conform e o territó 
rio que percorressem .

O ra , hoje não  é mais aconselhavel sem elhan
te distinção; todas as vias férreas quaisquer que 
sejam, são sem pre e sem pre de interesse geral,

de interesse nacional, sem exceção e por isso so
bre todas a U nião deverá dispor privativam ente.

Pois bem o D epartam ento  autônom o tem por 
fim precisam ente a tender às condições peculiares 
a um regim e em que subsistem  as concessões e s ta 
duais, mas que passam  a ser controladas pelo go
verno central, de acordo com o texto constitucio
nal citado .

O ra , esta concentração da autonom ia em re
lação a um serviço de âm bito nacional seria im
possível sem a autonom ia departam ental.

E videntem ente que a m ultiplicação desses 
departam entos virá criar novos problem as adm i
nistrativos, como a redução dos poderes dos M i
nistros em relação a estes serviços descentraliza
dos, a criação de novas norm as de contro le. M as 
em com pensação resolveu num erosos problem as 
prem entes para  a nossa vida adm in istra tiva.

E stá  provado que não é possível diluir a au 
toridade quando se tra ta  de controle e coorde
nação de vários serviços.

N ão  é tão  pouco possível atribu ir-se  ao M i
n istro  de E stado  funções dessa na tu reza .

Finalm ente, serviços tão  complexos exigem 
um aparelham ento  técnico e adm inistrativo muito 
especia is.

P o r isso tais funções devem caber a  um o r
gão esipecializado cuja autonom ia tambem se im
põe para  que possa ficar investido da autoridade 
indispensável ao exercício de suas atribuições.

O  controle e a coordenação de serviços in 
vestem o orgão adm inistrativo de uma responsa
bilidade a que deve corresponder um a autoridade 
e um a autonom ia bem defin idas.

E videntem ente que, mesmo em se tra tando  de 
departam ento  autônom o, não  investido en tre tan 
to, de personalidade jurídica, não  desaparece a 
subordinação hierárquica, nem a dependência a d 
m inistrativa de um dos M inistérios de acordo com 
os term os dos respectivos regulam entos.

A  autonom ia do departam ento  está com preen
dida naquela categoria que denom inam os burocrá
tica, ou — no serviço, porque não se desintegra 
a repartição autônom a, do conjunto dos orgãos 
que constituem  a adm inistração.

Como já vimos, a adm inistração am ericana 
está cheia de exem plos. Podem os m encionar a l
guns dos mais im portantes : T ennessee V alley 
A uthority , a Security and  E xchange Commission,
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a Civil Serviço Com mission, a In land  W a te rw a y s  
C orporation, a U n ited  S tates H ausing  C orpora- 
tions, a In te rs ta te  Com m erce Commission, as P u 
blic U tilities Com m issions e tc .

Com o vemos, variam  esses orgãos criados 
pelo E stado  a té  na denom inação — C orporations
— Com m issions — A uthorities e tc . e se d iferen
ciam tambem na sua estru tu ra , nas suas a tribu i
ções, nas suas finalidades, nas relações de depen
dência que m antêm  com o G overno . T odas, ou 
quase todas, porem, são orgãós de coordenação e 
controle, destinados a cen tralizar as norm as ge
rais e  uniform izar o regim e jurídico e adm inis
trativo de certas a tiv idades de in teresse nacional 
ou coletivo.

E n tre  nós, vemos se desenvolver largam ente 
os tipos de orgãos de coordenação e contro le. 
Possivelm ente ou tros serviços nacionais, como os 
de estradas de rodagem  serão coordenados por 
um departam ento  autônom o.

N ão  poderíam os aqui omitir nesta  categoria 
adm inistrativa a Com issão da m arinha M ercante  
criada pelo decreto-lei n. 3 .1 0 0 , de 7 de março de 
1941, cujas funções coordenadoras e unificadoras 
dos serviços en tregues ao governo e aos particu la

res 's ã o  de g rande im portância p a ra  a economia 
do pais.

D c coordenação são tam bem  o C onselho N a 
cional do Petróleo, de Á guas e E nerg ia , o C onse
lho F edera l do Com ércio E xterior, a  C om issão 
de D efesa da Econom ia N acional e a Junta  re 
guladora do Com ércio de L aran jas .

A criação desses orgãos e departam entos con
cilia o princípio da descentralização adm in istra ti
va com o da centralização política, perm ite a coor
denação de atividades, a unificação de processos 
e norm as, estabelece a in terdependência  de d i
versos serviços e de en tidades políticas adm in istra
tivam ente au tônom as.

Resolve, finalm ente, em p arte  um  dos p ro 
blem as mais difíceis de toda  organização adm i
n istrativa tão bem salientado por W h ite  e por 
quantos tenham  tra tad o  do assunto , resolve, d is
semos, o problem a da distribuição dos serviços 
e repartições pelos diferentes M inistérios, colo
cando acim a deles, orgãos e departam entos, que 
coordenam  as a tiv idades de repartições congêneres 
dissem inadas por dois ou mais M inistérios ou en
tidades adm in istra tivas.

E sta  é a g rande v irtude desses orgãos e de
partam entos autônom os.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

B e l . O sc a r  d e  S a m p a io  Q u e n t a l  
F iscal Geral do Ensino Comerciai, do M.E.S.

(N o ta s  à m argem dos artigos 246 ^a 265, do decreto-lei n . 1 .713, de  
28 de outubro de  1 9 39).

O  Processo A dm inistrativo  de que tra ta  o de
creto-lei n . 1 .713, de 28 de outubro  de 1939 — 
E statu to  dos Funcionários Públicos Civis da U nião 
~~ nos seus artigos 246 a 265, veio substitu ir idên
tica providência legal conhecida pelo antigo “in~ 
^uerito adm inistrativo ”, estabelecendo novas re- 
9 fas e norm as para  a sua organização e feitura com 
as quais será possivel o aferim ento da verdade so -  
^ le qualquer irregu laridade p ra ticada  por funcio
nário no serviço público.

E ssa nova denom inação apresen ta , sem dúvi
da, certos inconvenientes pela confusão que pode
rá estabelecer com outros “processos adm instrati- 
vos” que nada  teèm de comum com o previsto  
pelo “E sta tu to ” , evidentem ente de natu reza  e fi
nalidade in teiram ente d iversas.

T a l será o caso do "processo adm inistrativo" 
no foro comum (inventários etc.) assim cham ado 
quando não verse sobre m atéria contenciosa, e tal 
é, ainda, o caso dos processos usuais nas reparti-


